
02/10/2015 :: SEI / TRF1  1197634  Contrato ::

file:///C:/Users/marcio/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/OBMH1G45/CONTRATO%20472015%20… 1/11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

CONTRATO

CONTRATO  Nº  47/2015,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU – SEÇÃO
JUDICIÁRIA  DE  MATO  GROSSO  E  A  EMPRESA  DISP
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA  EPP, PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA EM DIAMANTINO/MT.

 
A  União,  por  intermédio  da  JUSTIÇA  FEDERAL  DE  PRIMEIRO  GRAU  –  SEÇÃO

JUDICIÁRIA  DE  MATO  GROSSO,  com  registro  no  CNPJ/MF  nº  05.437.178/000118  e  sede  na  av.
Historiador Rubens de Mendonça nº 4.888  Bairro Centro PolíticoAdministrativo, cidade de CuiabáMT,
neste  ato  representada  pelo  Juiz  Federal  Diretor  do  Foro  em  exercício,  Dr.  PAULO  CÉZAR  ALVES
SODRÉ,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  no  uso  de  suas  atribuições,  doravante  designada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa DISP SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
EPP,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  05.052.780/000218,  estabelecida  na  Rua  Cafelândia  n°  1.305,
Jardim  Água  Boa,  Dourados/MS,  CEP:  78.030000,  telefone:  (67)  33847000,  representada  por  seu
Procurador, Sr. LUCIANO LOPES DA COSTA GOMES, brasileiro, solteiro , RG n. 206.256 SSP/MS, CPF
n.  406.376.03168,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, conforme o disposto nos autos do
Processo Administrativo nº 349761.2015.4.01.8009, Pregão Eletrônico 08/2015, Lei nº 8.666/93, e demais
cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO
1.1 O objeto do presente termo contratual consiste na prestação de serviços de segurança e

vigilância armada na  Subseção Judiciária de Diamantino, conforme abaixo discriminado:

Nº  DE
POSTOS

TIPOS  DE
POSTOS

ESCALAS  DE
REVEZAMENTO

LOCAL  DA
PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL
CONTRATO

01
24 (vinte e
quatro) horas
ininterruptas

12 x 36 horas   diurno
e  noturno,  de  segunda
a domingo Subseção

Judiciária  de
Diamantino/MT

R$ 14.617,96 R$175.415,52

01 8 (oito) horas
diurno

40  horas  semanais,
diurno,  de  segunda  a
sextafeira

R$ 3.332,88 R$ 39.994,56

Total         R$215.410,08

 
CLÁUSULA SEGUNDA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 A CONTRATADA deverá:
a) exercer a vigilância dos prédios da Justiça Federal indicados no quadro acima;
b).comunicar  imediatamente  à  Administração,  bem  como  ao  responsável  pelo  posto,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

c) manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia
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Federal  e  demais  Delegacias  de  Polícia  da  região,  do  Corpo  de  Bombeiros,  dos  responsáveis  pela
Administração da Seção Judiciária e outros de interesse indicados para o melhor desempenho das atividades;

d) observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as
medidas de segurança conforme aprendizado em curso específico e orientação recebida da Administração;

e)  permitir  o  ingresso  nas  instalações,  somente  de  pessoas  previamente  autorizadas  e
identificadas;

f)  fiscalizar  a  entrada  e  saída  de  veículos  nas  vagas  destinadas  à  Seção  Judiciária,
identificando o motorista, anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar na área
interna, mantendo sempre os portões fechados;

g)  repassar para os vigilantes que estão assumindo o posto, quando da rendição,  todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

h) comunicar de imediato a área de segurança (SEVIT) da Seccional/(SESAP) da Subseção
todo  acontecimento  entendido  como  irregular  e  que  possa  vir  a  representar  risco  para  o  patrimônio  da
Administração;

j)  colaborar  com  as  Polícias  Federal,  Civil  e  Militar  nas  ocorrências  de  ordem  policial
dentro  das  instalações  da  Seção/Subseção  Judiciária,  facilitando  o  melhor  possível  a  atuação  daqueles,
inclusive na indicação de testemunhas que tenham presenciado o  eventual acontecimento;

k) controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada
expediente  de  trabalho,  feriados  e  finais  de  semana,  anotando  em  formulário  próprio  o  nome  e  órgão  de
lotação/visitação;

l)  proibir  o  ingresso  de  vendedores,  ambulantes  pedintes  e  assemelhados  às  instalações,
sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração;

m) proibir aglomeração de pessoas  junto ao posto, comunicando o  fato ao Supervisor da
Seção  de  Vigilância,  Segurança  e  Transporte  (SEVIT)  da  Seccional/Supervisor  da  Seção  de  Suporte
Administrativo e Operacional (SESAP) da Subseção, no caso de desobediência;

n)  proibir  todo  e  qualquer  tipo  de  atividade  comercial  junto  ao  posto  e  imediações,  que
implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e das instalações;

o) fiscalizar a entrada/saída de bens móveis da Seção/Subseção Judiciária, fazendo registro
em formulário próprio;

p) fiscalizar veículos no estacionamento destinados aos diretores, oficiais de justiça, carga e
descarga de processos, localizado nos fundos dos prédios;

q)  proibir  a  utilização  do  posto  para  guarda  de  objetos  estranhos  ao  local,  de  bens  de
servidores, de empregados ou terceiros;

r)  executar  as  rondas  noturnas  conforme  a  orientação  recebida  da  Administração,
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da tranqüilidade;

s)  assumir  diariamente  o  posto  devidamente  uniformizado,  barbeado,  cabelos  aparados,
limpos e com aparência pessoal adequada;

t) manter os vigilantes no posto, não devendo se afastarem de seus afazeres, principalmente
para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

u)  registrar  e  controlar,  juntamente  com  a  Administração,  diariamente,  a  freqüência  e
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços.

v) a programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverá ser
cumprida, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança
das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

2.2 Deverá também a CONTRATADA:
a)  comprovar  a  formação  técnica  específica  da  mãodeobra  oferecida,  através  de

certificado  de  Curso  de  Formação  de  Vigilantes,  expedidos  por  Instituições  devidamente  habilitadas  e
reconhecidas;
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b)  implantar,  imediatamente  após o  recebimento da  autorização de  início dos  serviços,  a
mãodeobra nos respectivos postos, nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração,
informando,  em  tempo  hábil,  qualquer  motivo  impeditivo  ou  que  a  impossibilite  de  assumir  os  postos
conforme estabelecido;

c)  fornecer uniformes  e  seus  complementos  à mãodeobra  envolvida,  conforme a  seguir
descrito,  de  acordo  com o  clima da  região  e  com o disposto no  respectivo  acordo,  convenção ou dissídio
coletivo de trabalho:

 Calça
 Camisa de mangas compridas e curtas
 Cinto de nylon
 Sapatos ou coturnos
 Meias
 Quepe com emblema
 Jaqueta de frio ou japona
 Capa de chuva
 Crachá
 Revólver calibre 38
 Distintivo tipo broche
 Livro de ocorrência
 Cassetete
 Porta cassetete
 Apito
 Cordão de apito
 Lanterna 03 pilhas
 Pilhas para lanterna
 colete a prova de bala quando em serviço.
d)  a  contratada  não  poderá  repassar  os  custos  de  qualquer  um  dos  itens  de  uniforme  e

equipamentos a seus empregados;
e)  fornecer  as  armas,  munição  e  respectivos  acessórios  ao  vigilante  no  momento  da

implantação dos postos;
f)  apresentar  à  Administração  a  relação  de  armas  e  cópias  autenticadas  dos  respectivos

registros de armas e porte de armas que serão utilizados pela mãodeobra nos postos;
g)  oferecer  munição  de  procedência  de  fabricante,  não  sendo  permitido  em  hipótese

alguma, o uso de munições recarregadas;
h)  prever  toda mãodeobra  necessária  para  garantir  a  operação  dos  postos,  nos  regimes

contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
i)  apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mãodeobra oferecida para

atuar nas instalações da Seção/Subseção Judiciária;
j)  efetuar  a  reposição  da  mãodeobra  nos  postos,  em  caráter  imediato,  em  eventual

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra);
k) manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais

acréscimos  solicitados  pela Administração  da  Justiça  Federal,  bem  como  impedir  que  a mãodeobra  que
cometer  falta  disciplinar,  qualificada  como  de  natureza  grave,  seja  mantida  ou  retorne  às  instalações  da
mesma;

l)  atender  de  imediato  às  solicitações  de  mãodeobra    qualificada  para  execução  dos
serviços, bem como as de substituição de vigilantes que sejam considerados inconvenientes à boa ordem às
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normas disciplinares da Seção/Subseção Judiciária.
m) instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
n)  relatar  à  Administração  da  Seção/Subseção  Judiciária  toda  e  qualquer  irregularidade

observada nos postos e nas instalações onde houver prestação de serviços;
o) inspecionar os postos de vigilância, obrigatoriamente, no mínimo 01 (uma) vez por  dia,

em períodos (diurno e noturno) alternados;
p)  a  arma deverá  ser  utilizada  somente  em  legítima defesa,  própria  ou de  terceiros,  e  na

salvaguarda  do  patrimônio  da  Justiça  Federal,  após  esgotados  todos  os  outros  meios  para  a  solução  de
eventual problema.

q) fica a contratada compromissada a apresentar, quando do último pagamento da vigência
contratual, dentro de 30 dias, a documentação referente ao último mês da prestação do serviço.

r) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a
emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados; 

s) viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

  t)  deverá  oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  obtenção  de
extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 A CONTRATANTE deverá:
a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
b) permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais de realização dos serviços;
c)  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

CONTRATADA; e
d) promover a localização inicial e os devidos flexionamentos dos vigilantes, mantidos em

qualquer  situação,  em  seus  termos  gerais,  o  contido  no  OBJETO  deste  contrato,  além  de  comunicar  à
CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida durante a realização dos serviços;

e) comunicar por escrito e tempestivamente, à contratada, qualquer alteração desejada neste
contrato, bem como de qualquer necessidade eventual ou necessária para o bom desempenho da prestação
dos serviços objeto deste contrato;

f) proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
dentro das normas deste Contrato;

g) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida durante a realização dos
serviços;

h)  designar  servidor  responsável  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  dos  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva;

i)  notificar  a  CONTRATADA,  fixando  prazo  para  corrigir  defeitos  ou  irregularidades
verificadas na execução dos serviços objeto do contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1  Durante  a  vigência  do  Contrato,  a  execução  dos  serviços  será  acompanhada  e

fiscalizada pelo Supervisor da Seção de Vigilância, Segurança e Transporte (SEVIT) da Seção Judiciária ou
do Supervisor da Seção de Suporte Administrativo e Operacional (SESAP) da Subseção Judiciária.

4.2 O executor deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário às regularizações das faltas ou defeitos
observados.
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4.3  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do executor deverão ser
solicitadas ao Diretor do Núcleo de Administração, em tempo hábil, para a  adoção das medidas conveniente.

4.4  –  Caberá  ao  executor  do  contrato  manter  arquivadas  em  seu  setor  cópias  dos
comprovantes de entrega de refeições/alimentação ou ticket alimentação, valetransportes e uniformes assim
como  as  folhas  de  pagamento,  freqüência  e  mapa  de  freqüência  mensais  de  todos  os  empregados  da
CONTRATADA envolvidos na prestação dos serviços ora contratados. A relação de pessoal constante destes
documentos deverá,  rigorosamente,  estar  compatível  com a  relação de pessoal  e  quantitativo  constante  da
folha de pagamento;

4.5    A  CONTRATADA  deverá  exercer  fiscalização  permanente  sobre  os  serviços
executados, objetivando:

a) proceder eventuais substituições de seus empregados, precedida de ciência e autorização
do Supervisor da SEVIT/SESAP;

b) manter elevado padrão de qualidade dos materiais e serviços prestados;        
c) manter  permanente  contato  com  a  fiscalização  da CONTRATANTE,  para  solução  de

eventuais problemas, sem prejuízo do disposto no subitem 2.1, alínea “v”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1    Pela  execução  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  a  CONTRATANTE  pagará  à

CONTRATADA, mensalmente, a importância de R$ 17.950,84 (dezessete mil novecentos e cinquenta reais
e oitenta e quatro centavos), totalizando o valor anual de R$215.410,08 (duzentos e quinze mil quatrocentos
e dez reais e oito centavos).

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1   As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos

consignados no Programa de Trabalho 085308 e Elementos de Despesa 33.90.37.
6.2  Para atender as despesas oriundas desta contratação foi emitida Nota de Empenho nº.

2015NE001272.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1.  Executados  os  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  de

Serviços,  no  primeiro  dia  útil  após  o  término  de  cada  prestação mensal,  acompanhada  dos  comprovantes
relativos ao mês anterior, de  recolhimento do FGTS e Previdência Social, Folha de Pagamento constando
autorização  da  CONTRATADA  para  crédito  aos  empregados  do  valor  correspondente.  O  pagamento
somente  será  efetuado  se  a  CONTRATADA  estiver  com  a  documentação  a  seguir  elencada  em  plena
validade:  Certidão  de Regularidade  de  Situação    perante  o  FGTSCRF;  da Certidão Negativa  de Débitos
Trabalhistas (CNDT); da Certidão Negativa de Débitos/INSS; da Certidão quanto a Dívida Ativa da União e
da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais. A validade desta documentação poderá ser
verificada através de consulta “on line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

7.2. O pagamento será efetuado mediante crédito bancário, até o 10º (décimo) dia útil após
a apresentação da Nota Fiscal de Serviços pela CONTRATADA, em duas vias, que consignará valores em
Reais, o mês a que se refere, o nome do banco, agência e número da conta corrente, bem como o número
deste contrato.

7.3. Expirado o prazo mencionado no  subitem 2,  sem que  a CONTRATANTE  efetue  o
pagamento, o valor devido à CONTRATADA será acrescido de juros moratórios de 0,03% ao dia.

7.4.  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  de  Serviços,  ou  outra  circunstância  que  desaprove  a
liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da licitação.

7.6.  O  pagamento  de  horas  extras  deverá  observar  o  disposto  no  art.  65,  §  1º  da  Lei
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8.666/93.
7.6.1. O pagamento a que se refere este item será efetuado mediante apresentação de Nota

Fiscal distinta, acompanhada de planilha de formação de preço.
7.7.  A  primeira  cobrança  será  referente  ao  período  correspondente  à  data  de  início  da

prestação dos serviços e até o último dia do primeiro mês de execução; as demais corresponderão ao período
de primeiro ao último dia de cada mês, ficando os últimos dias remanescentes do contrato objeto da última
cobrança.

7.8.  Em  cumprimento  às  determinações  da Resolução CNJ N.  169/2013,  de  31.01.2013,
alterada pela Resolução CNJ N. 183/2013, de 24.10.2013, haverá retenção sobre o montante mensal devido à
empresa  sobre  as  rubricas  abaixo  previstas,  devendo  ser  depositados  em  conta  corrente  vinculada  –
bloqueada  para  movimentação  –  aberta  em  nome  da  empresa,  unicamente  para  essa  finalidade  e  com
movimentação somente por ordem da Administração contratante:

a) férias;
b) 1/3 constitucional;
c) 13º Salário;
d) multa do FGTS por dispensa sem justa causa e;
e)  incidência  dos  encargos  previdenciários  e FGTS  sobre  férias,  1/3  constitucional  e  13º

salário.
7.9.  Os  percentuais  de  retenção  referentes  às  provisões  dos  encargos  trabalhistas  estão

definidos na tabela abaixo (anexo I, Instrução Normativa 01/2013 – CJF):

7.10.  Eventuais  despesas  para  abertura  e  para  manutenção  da  contacorrente  vinculada
deverão ser suportadas na taxa de administração constante na proposta comercial da empresa.

7.11. Caso o banco público promova o desconto diretamente na conta, o valor da taxa de
abertura  e  de manutenção  da  conta  será  retido  do  pagamento mensal  devido  à  contratada  e  creditado  na
contacorrente vinculada.

7.12.  Os  saldos  da  contadepósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  ,  serão
remunerados pelo disposto na cláusula terceira do Termo de Cooperação Técnica 02/2014, firmado entre a
Justiça Federal de Mato Grosso e o Banco do Brasil S.A, ou instrumento posterior que o substitua nos termos
da referida Resolução.

7.13. Nos casos de determinação judicial para bloqueio e transferência do valor da conta
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corrente  vinculada  para  a  contadepósito  judicial,  a  empresa  contratada  será  notificada  para,  no  prazo  de
cinco dias úteis, repor o valor bloqueado/transferido junto à conta vinculada.

7.13.1. A  ausência  de  reposição,  no  prazo  estipulado  no  caput,  acarretará  glosa  do  valor
correspondente  na  fatura  do  mês  subseqüente  ao  bloqueio/transferência  judicial,  além  da  penalidade
administrativa, na forma da lei.

7.14. A fim de cumprir o disposto no art. 147 da CLT (férias proporcionais), bem como o
disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 57.155/65 (13º proporcional), a Administração deverá
reter integralmente a parcela relativa a estes encargos quando a prestação de serviços for igual ou superior a
15 dias dentro do mês.

7.15. Durante a  execução do contrato,  a  contratada poderá  solicitar  autorização do órgão
para:

I  –  resgatar  da  contadepósito  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –,  os  valores
despendidos  com  o  pagamento  de  verbas  trabalhistas  e  previdenciárias  que  estejam  contempladas  nas
mesmas  rubricas  indicadas  no  art.  4º  desta  Resolução,  desde  que  comprovado  tratarse  dos  empregados
alocados pela empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e

II – movimentar os recursos da contadepósito vinculada – bloqueada para movimentação
–, diretamente para  a  contacorrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o
pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 4º desta
Resolução.

§ 1º Para resgatar os recursos da contadepósito vinculada – bloqueada para movimentação
–, conforme previsto no inciso I deste item, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e
previdenciárias, deverá apresentar à unidade competente os documentos comprobatórios de que efetivamente
pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 4º desta Resolução.

§ 2º A Seção Judiciária de Mato Grosso, por meio de seus setores competentes, expedirá,
após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste
artigo encaminhando a referida autorização ao banco público no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

§3º Na  situação  descrita  no  inciso  II  deste  artigo,  a  Seção  Judiciária  solicitará  ao  banco
público oficial que, no prazo de dez dias úteis, contados da data da transferência dos valores para a conta
corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos.

7.16.  A  planilha  formadora  de  custos  seguirá  o  modelo  constante  do  Anexo  IIIA  da
Instrução Normativa nº 02/2008, e suas alterações, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

7.17.  Em  cumprimento  às  normas  e  procedimentos  previstos  na  Instrução Normativa  nº
1234/2012  e  alterações,  expedida pela Secretaria  da Receita Federal,  a Contratante  efetuará  a  retenção na
fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica  IRPJ, bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido  CSLL, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  COFINS e a contribuição para
o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas em razão do fornecimento de bens ou
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os  procedimentos  pertinentes,  exceto  para  as
empresas  optantes  do  “SIMPLES”  quando,  por  ocasião  da  apresentação  da  Nota  Fiscal,  comprovarem  a
referida opção mediante documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ.

7.18. Caso a Contratada seja optante pelo “Simples”, deverá apresentar, cópia do “Termo
de Opção” pelo recolhimento de tributo naquela modalidade.

 
CLÁUSULA OITAVA  DAS PENALIDADES
8.1. Pela  inexecução  total ou parcial deste contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA  as  seguintes  sanções:  advertência,  multa,  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e
contratar  com  esta  Seção  Judiciária  e/ou  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso
e vista do processo, nos termos do artigo 109 do referido diploma legal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do compromisso, a Administração poderá cancelar o
saldo de empenho e aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

8.3. Se a CONTRATADA não puder cumprir os prazos estipulados para a realização dos
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serviços,  deverá  apresentar  justificativa,  por  escrito,  antes  do  vencimento  do  prazo,  ficando  a  critério  da
Seção Judiciária a sua aceitação.    

8.4. A  execução  dos  serviços  até  a  datalimite  de  que  trata  o  item  anterior  não  isenta  a
CONTRATADA da multa prevista no subitem 8.6 desta cláusula.

8.5. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidas dos valores que  lhe  forem
devidos  ou  recolhidos  através  de GRU ou  cheque  nominal  em  favor  da  Justiça Federal  em Mato Grosso.
Caso  a  CONTRATADA  não  tenha  crédito  a  receber  da CONTRATANTE,  terá  prazo  de  05  (cinco)  dias
úteis,  após  a  notificação  oficial,  para  recolhimento  da  multa,  apurada  em  regular  procedimento
administrativo, sob pena de cobrança judicial.

8.6. O atraso injustificado no cumprimento do objeto contratado ou de prazos estipulados,
exceto o definido no subitem 8.2 da presente cláusula, sujeitará a Contratada à multa diária de 0,30% (trinta
centésimos por cento) sobre o valor total do contrato ou, se for o caso, sobre o valor correspondente à parte
executada com atraso, ou de acordo com os percentuais abaixo definidos, nos casos em que deixar de:

OCORRÊNCIAS PERCENTUAIS

a) deixar de apresentar folha de pagamento dos seus empregados, acompanhada
dos  comprovantes  de  recolhimento  das  contribuições  à  Previdência  Social  e  ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, referentes ao mês anterior.

 
1,0% por dia.
 

b) deixar de fornecer uniforme aos seus empregados
1,0%  por
empregado  e  por
dia.

c) deixar de substituir empregado que se apresentar sem uniforme ou desatento às
normas de higiene pessoal

1,0  %  por
empregado  e  por
dia.

d)  deixar  de  apresentar  cópia  do  registro  de  freqüência  de  seus  empregados  à
SESAP, em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento do mês

0,5%  por
ocorrência.
 

e) deixar de cumprir as exigências relativas a higiene/segurança do trabalho 5,0%  por
ocorrência.

f) manter em serviço número de empregados inferior ao contratado 5,0%  por
empregado/dia.

g)  atrasar  o  pagamento  do  salário  normativo  da  categoria  e  demais  obrigações
trabalhistas, tais como férias, 13º salário

0,5%  por
empregado  e  por
dia.

h)  não  fornecer,  juntamente  com  o  pagamento  do  salário,  o  valetransporte  aos
seus empregados

0,5%  por
empregado  e  por
dia.

i) não fornecer  aos seus empregados a refeição/alimentação ou ticket alimentação.
0,5%  por
empregado  e  por
dia.

j) deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em lei para a qual
não se comine outra penalidade 0,5% por dia.

8.7.  A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  no  contrato  será  precedida  de
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

8.8.  As  penalidades  aplicadas  à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no
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SICAF.
8.9. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, total ou

parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência  de  fato  superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere
fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência.

8.10.  A  solicitação  de  prorrogação,  contendo  o  novo  prazo  de  execução  dos  serviços,
deverá ser encaminhada à SECAD (Secretaria de Administração), até o vencimento do prazo de prestação
inicialmente estipulado, ficando a critério do Contratante a sua aceitação.

8.11.  Vencido  o  prazo  proposto,  sem  prestação  do  serviço,  total  ou  parcialmente,  o
Contratante  oficiará  à Contratada  comunicandolhe  a  datalimite  para  a  regularização  de  sua  prestação. A
partir dessa data considerarseá inadimplência, sendolhe aplicada a sanção de que trata o subitem 8.2.

8.12.  A  prestação  do(s)  serviço(s)  até  a  datalimite  de  que  trata  o  subitem  anterior  não
isenta a Contratada da multa prevista no subitem 8.6.

8.13 Será considerada falta grave compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento  do  FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  bem  como  o  não
pagamento  do  salário,  do  valetransporte  e  do  auxílio  alimentação,  que  poderá  dar  ensejo  à  rescisão  do
contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  para  licitar  e
contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.14. A administração está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos
empregados,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  estes  não  forem  honrados
pelas empresas, em consonância ao Acórdão 1214/2013.

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO/REVISÃO
9.1. O contrato poderá  ser  repactuado, visando adequação aos novos preços de mercado,

condicionado  à  demonstração  analítica  da  variação  dos  componentes  de  custos  do Contrato,  devidamente
justificada, de conformidade com o Decreto n.º 2.271, de 07.07.97, ou outros dispositivos legais que venham
a ser editados pelo Poder Público, em complementação ou substituição à mencionada norma.

9.2.  As  eventuais  solicitações,  observado  o  disposto  no  item  3,  deverão  fazerse
acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. A demonstração
analítica será apresentada em conformidade com a "Planilha de Custos e Formação de Preços", constante do
Termo de Referência.

9.3.  Será  permitida  a  repactuação  do  contrato,  desde  que  seja  observado  o  interregno
mínimo de um ano, a contar da data da convenção/dissídio coletivo que serviu de base para a elaboração da
proposta, na forma do artigo 40,  inciso XI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou da data da última
repactuação, conforme o caso.

9.4. A  repactuação  será  precedida  de  demonstração  analítica  do  aumento  dos  custos,  de
acordo com a "Planilha de Custos e Formação de Preços".

9.5. Quando o pedido de reajustamento de preços for interposto no prazo de até 30 (trinta)
dias  da  homologação  da  convenção/dissídio  coletivo,  os  efeitos  financeiros  da  solicitação  de  reajuste
retroagirão à data desse novo instrumento. 

9.6. Ultrapassado o prazo designado no parágrafo anterior, o reajustamento de preços terá
efeitos financeiros a partir da data do recebimento do pedido formalizado pela contratada.

9.7.  Caberá  à  Contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  de  elaborar  o  cálculo  minucioso  e
demonstração analítica de cada reajuste, que deverão ser encaminhados para exame pela Contratante.

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA GARANTIA
10.1 A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis

por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar
por  caução  em  dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  segurogarantia  ou  fiança  bancária,  valor  este



02/10/2015 :: SEI / TRF1  1197634  Contrato ::

file:///C:/Users/marcio/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/OBMH1G45/CONTRATO%20472015%20… 10/11

correspondente a cinco por cento do valor total do contrato.
10.2 Em caso de opção pela modalidade segurogarantia, esta será aceita se contemplar:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações  trabalhistas,  fiscais  e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas

pela contratada.
10.3 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento).

10.4 O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a Administração  a  promover  a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

 10.5 A garantia será considerada extinta: 
            a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias  depositadas  em dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer
o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

10.6 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do  segundo mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  será  utilizada  para  o  pagamento
dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19A, inciso IV, da
Instrução Normativa nº 06, de 23 de dezembro de 2013.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
11.1.  O  presente  instrumento  vigorará  por  um  período  de  12  (doze)  meses,  a  partir  da

assinatura  do  contrato,  podendo  ser  prorrogado,  nos  termos  do  art.  57,  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  mediante
acordo  entre  as  partes  e  celebração  de  termo  aditivo,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  incluindo  os
primeiros 12 (doze) meses de vigência.

11.2. A execução do contrato deverá ter início imediato, contados do recebimento da ordem
de serviço, emitida pela Contratante.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA PUBLICAÇÃO
12.2 O presente contrato será publicado em forma de extrato, no D.O.U, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Mato Grosso, para dirimir

quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro.
E  por  estarem  de  acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  foi  o  presente  Contrato

assinado pelas partes.
 

 
PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
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